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LEI N.º 2603                                                                                 DE  27 DE MARÇO DE 2009  
 
 

 
 

ALTERA A LEI N.º 2545/07, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO 
DE ÁREA PÚBLICA DE DOMINIO DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUAÍNA-TO À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR 
NOVA ARAGUAINA E DÁ OUTRAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU e eu, Prefeito  Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. O artigo 1º da Lei n.º 2.545/07,  passa a ter a seguinte redação: 

 

  Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR á 

Associação Comunitária do Setor Nova Araguaína, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.º 

08.938.422/0001-14, o seguinte imóvel urbano de propriedade do município de Araguaína: 

 

  Área de 800,40m² a ser desmembrada do Lote 11-A, Quadra n.º 90, n.º 89 
situada na área verde integrante do Loteamento Nova Araguaína, matriculado no 
Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 18.955. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Março de 2009. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 

 
 


